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Início: Estrada Dom João Nery, CODLOG 10.393-4, Quadras 
223 e 225;

Término: Rua 2, CODLOG 50.480-7, agora denominada Rua 
Sônia Leite, Quadras 382 e 392.

Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
abril de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
HELOISA MARIA DE SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretá-

ria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de 

abril de 2017.

DECRETO Nº 57.657, DE 11 DE ABRIL DE 2017

Denomina os logradouros públicos que 
especifica.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, no uso da atribuição conferida 
pelo inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo e à vista do que consta dos processos administrativos nº 
2016-0.110.430-4 e 2015-0.161.017-8,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Praça Benedito Roberto Fraga, 

CODLOG 51.642-2, o logradouro identificado como Espaço Livre 
“8M” no croqui 104.125, delimitado pelas ruas Amadeu Caego 
Monteiro e Deputado Cyro Albuquerque e por lotes particulares, 
situado na quadra 48 do setor 203, no Distrito de Perus, Prefei-
tura Regional de Perus.

Art. 2º Fica denominado Praça Luiz Vicente Miranda Apa, 
CODLOG 51.561-2, o espaço livre delimitado pela Rua Carlos 
Luís da Silva, Rua José Galdino da Silva e por ligação sem 
denominação entre as duas ruas, situado nas quadras 170, 175 
e 176 do setor 095, no Distrito de Socorro, Prefeitura Regional 
da Capela do Socorro.

Art. 3º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
abril de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
HELOISA MARIA DE SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretá-

ria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de 

abril de 2017.

DECRETO Nº 57.658, DE 11 DE ABRIL DE 2017

Oficializa e denomina os logradouros pú-
blicos que especifica.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Pre-
feito do Município de São Paulo, no uso da atribuição conferida 
pelo inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo e à vista do que consta do processo administrativo nº 
2016-0.148.243-0,

D E C R E T A:
Art. 1º Os logradouros designados pela Portaria nº 

922/1978/SF-G e indicados na Planta de Denominação de Lo-
gradouros – PDN 15/6601/16 do arquivo da Coordenadoria de 
Regularização Fundiária, da Secretaria Municipal de Habitação, 
relativa à regularização fundiária do Assentamento Jardim 
Walquiria I, situados nas quadras 92, 95 e 166 do setor 184, 
no Distrito de Capão Redondo, Prefeitura Regional de Campo 
Limpo, ficam assim oficializados e denominados:

I - Rua Joaquim Rafael, CODLOG 68.006-0, o logradouro 
assim designado e também conhecido por Rua 8, que começa 
na Rua Fra Bartolomeo e termina na Rua do Valboeiro (setor 
184 – quadras 92 e 95);

II - Rua Jorge Fernandez, CODLOG 62.373-3, o logradouro 
assim designado e também conhecido por Rua 5, que começa 
na Rua Celorico de Basto e termina a aproximadamente 88 
metros além do seu início (setor 184 – quadra 166).

Art 2º Fica denominado Travessa Pastor Osvaldo Belarmino 
Valadão, CODLOG 52.052-7, o logradouro identificado com o 
mesmo nome e por antiga Travessa Joaquim Rafael na planta 
de denominação de logradouros – PDN 15/6601/16, do arquivo 
da Coordenadoria de Regularização Fundiária, da Secretaria 
Municipal de Habitação, relativa à regularização fundiária do 
Assentamento Jardim Walquiria I, também conhecido por Viela 
5, que começa na Rua Josefa Ayala e termina na agora denomi-
nada Rua Joaquim Rafael (setor 184 - quadra 92), no Distrito de 
Capão Redondo, Prefeitura Regional de Campo Limpo.

Art. 3º Os logradouros abaixo relacionados, indicados na 
planta de denominação de logradouros – PDN 15/8064/16 do 
arquivo da Coordenadoria de Regularização Fundiária, da Se-
cretaria Municipal de Habitação, relativa à regularização fundiá-
ria do Assentamento Jardim Walquiria II, situados na quadra 94 
do setor 184, no Distrito de Capão Redondo, Prefeitura Regional 
de Campo Limpo, ficam assim oficializados e denominados:

I – Travessa Izelina Ribeiro Ponciano, CODLOG 52.053-5, 
o logradouro conhecido por Rua Izelina Ribeiro Ponciano, Rua 
Célio José Alves e por V.C.P-1, que começa na Avenida Alto de 
Vila Pirajussara, a aproximadamente 113 metros da Rua Batista 
Coelho, e termina na Rua Celorico de Basto;

II – Via de Pedestre Quinzinho Sousa, CODLOG 52.054-3 
o logradouro conhecido pelo mesmo nome e por vielas 8 e 38, 
que começa na Avenida Alto de Vila Pirajussara, entre a Rua 
Batista Coelho e a agora denominada Travessa Izelina Ribeiro 
Ponciano, e termina na Rua Celorico de Basto.

Art. 4º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
abril de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
HELOISA MARIA DE SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretá-

ria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de 

abril de 2017.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO
PROJETO LEI Nº 213/12
OFÍCIO ATL Nº 9, DE 11 DE ABRIL DE 2017
REF.: OF-SGP23 Nº 524/2017
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, Vossa Excelência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto Lei nº 213/12, de autoria 
do Vereador Claudinho de Souza, aprovado em sessão do dia 

21 de março do corrente ano, que objetiva denominar Centro 
de Educação Infantil Jardim Centenário – Dalva Batista Forno a 
unidade escolar localizada no Distrito de Cachoeirinha, vincula-
da à Diretoria Regional de Educação de Freguesia/Brasilândia.

Reconhecendo os meritórios intuitos colimados, a proposi-
tura, todavia, não reúne condições de ser convertida em lei, em 
razão de não estar presente, no caso, requisito específico para 
a denominação de estabelecimento de ensino público municipal 
previsto no artigo 8º da Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, 
ao qual se sujeitam os Centros de Educação Infantil – CEI, uni-
dades educacionais integrantes da Rede Municipal de Ensino, a 
teor do Decreto nº 40.268, de 31 de janeiro de 2001.

Com efeito, restou desatendida a exigência imposta pelo 
parágrafo único do citado dispositivo, acrescido pela Lei nº 
15.975, de 24 de fevereiro de 2014, no sentido de que a 
proposta legislativa que objetive denominar estabelecimento 
de ensino municipal deverá, obrigatoriamente, apresentar 
instrumento que comprove a anuência da maioria absoluta dos 
membros do seu conselho escolar.

Nesse contexto, para além do aspecto legal, é de se salien-
tar que a gestão escolar democrática constitui elemento impor-
tante para o estreitamento dos laços entre o corpo docente, os 
alunos e a população, fator fundamental para a integração da 
sociedade com a unidade educacional.

Mas não é só. O inciso I do artigo 8º da Lei nº 14.454, de 
2007, preconiza que a denominação deve representar homena-
gem, preferencialmente, a educador cuja vida tenha se vincula-
do, de maneira especial e intensa, com a comunidade na qual 
se situa a escola, o que não se verifica, pois, embora meritória 
a atuação da homenageada, não foi ela educadora com vínculo 
especial com a região, como apontado pelas unidades da Secre-
taria Municipal de Educação.

Ante as razões apontadas, vejo-me compelido a vetar 
o projeto aprovado, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao 
reexame dessa Egrégia Câmara.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO
PROJETO LEI Nº 248/16
OFÍCIO ATL Nº 10, DE 11 DE ABRIL DE 2017
REF.: OF-SGP23 Nº 522/2017
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto Lei nº 248/16, de autoria 
do Vereador Alfredinho, aprovado em sessão do dia 21 de mar-
ço do corrente ano, que objetiva denominar a Unidade Básica 
de Saúde Cidade Júlia como UBS Pedro Galdino dos Santos.

Não obstante os méritos do cidadão que a propositura visa 
homenagear, sou compelido a vetá-la, com fundamento no § 1º 
do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, nos 
termos das considerações a seguir deduzidas.

De acordo com a Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, 
somente poderão ser homenageadas, por meio da atribuição de 
seus nomes a próprios municipais, personalidades que tenham 
prestado importantes serviços à humanidade, à Pátria, à so-
ciedade ou à comunidade e que, neste caso, possuam vínculos 
com o logradouro, a repartição ou o serviço nele instalado ou 
com a população circunvizinha (artigo 7º, parágrafo único).

Ocorre que, conforme informado pelo Conselho Gestor da 
unidade de saúde em pauta, o homenageado nela não exercia 
atividades, sequer era conhecido por seus conselheiros e residia 
em outra região, de modo que o citado requisito legal restaria 
desatendido acaso a medida fosse sancionada.

Por essa razão, referido colegiado, consultado pela Coor-
denadoria Regional de Saúde Sul em cumprimento ao disposto 
no § 2º do artigo 20 do Decreto nº 49.346, de 27 de março de 
2008, manifestou-se, em reunião realizada em 8 de setembro 
de 2016, contrariamente à proposta, tendo deliberado por pre-
servar a atual denominação.

A necessidade de observância a essa decisão também 
decorre da Lei nº 13.325, de 8 de fevereiro de 2002, que ins-
tituiu os Conselhos Gestores das unidades do Sistema Único 
de Saúde, com caráter permanente e deliberativo, dos quais 
participam, inclusive, representantes de seus usuários e traba-
lhadores, sendo uma de suas atribuições examinar propostas 
encaminhadas por qualquer pessoa ou entidade.

O projeto em apreço contrapõe-se, ademais, ao artigo 9º 
da referida Lei nº 14.454, que proíbe a alteração de nomes de 
próprios consagrados tradicionalmente e incorporados na cul-
tura da cidade, assim entendidos os relacionados à localização 
ou referência geográfica, como é o caso da unidade de saúde 
em comento, cuja denominação oficial – Cidade Júlia – alude 
ao bairro em que está situada, assegurando, diversamente do 
nome proposto, sua fácil localização e acesso, fator de suma 
importância para os usuários de seus serviços.

Ante as razões apontadas, que impedem a sanção do texto 
aprovado, vejo-me na contingência de vetá-lo, devolvendo o 
assunto à apreciação dessa Egrégia Câmara.

Na oportunidade, renovo a essa Presidência meus protestos 
de apreço e consideração.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 88, DE 11 DE ABRIL DE 2017
BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício do Município de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Designar a senhora MARIANA KIMIE DA SILVA NITO 

para, na qualidade de suplente e como representante do Ins-
tituto de Arquitetos do Brasil - IAB, integrar a Comissão de 
Proteção à Paisagem Urbana – CPPU, nos termos do artigo 7º 
do Decreto 56.268, de 22 de julho de 2015.

II – Cessar, em consequência, a designação da senhora 
ISABELA SOLLERO LEMOS para integrar a referida Comissão.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
abril de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício

PORTARIA 89, DE 11 DE ABRIL DE 2017
BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício do Município de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Designar o senhor DANIEL TODTMANNN MONTANDON 

para, na qualidade de titular e como representante do Instituto 
dos Arquitetos do Brasil – IAB-SP, integrar a Câmara Técnica 
de Legislação Urbanística – CTLU, nos termos do disposto no 
artigo 4º do Decreto 56.268, de 22 de julho de 2015.

II – Cessar, em consequência, a designação da senhora 
RENATA SEMIN para integrar a referida Câmara Técnica.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
abril de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 61, DE 11 DE ABRIL 

DE 2017
BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício do Município de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor CLAUDIO COSTA, RG 18.915.509-SSP/SP, 

para exercer o cargo de Secretário Executivo Adjunto, símbolo 
SEA, da Secretaria Municipal de Gestão, constante do artigo 41, 
inciso V do Decreto 57.576/2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
abril de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 678, DE 11 DE ABRIL DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Exonerar a senhora MARIA EUDOCIA DARAYA QUEDINHO, 

RF 748.167.5, do cargo de Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, da 
Secretaria do Governo Municipal, de provimento em comissão, 
constante da Lei 13.169/2001.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de abril 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

PORTARIA 679, DE 11 DE ABRIL DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Exonerar a senhora VANESSA HARIKI ANAGUSKO, RF 

802.111.2, do cargo de Encarregado de Equipe Técnica, Ref. 
DAS-09, da Coordenação de Assuntos Federativos e Metropo-
litanos, da Secretaria do Governo Municipal, de provimento 
em comissão, dentre portadores de diploma de curso superior, 
constante do Decreto 57.576/2017.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de abril 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

PORTARIA 680, DE 11 DE ABRIL DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
1- MARIA ROSA DUCAS DOS SANTOS CUNHA, RF 

508.192.1, do cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Ref. 
DAI-02, da Coordenadoria de Administração – COADM, da 
Secretaria Municipal da Fazenda.

2- WALKIRIA APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA, RF 511.245.1, 
do cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, da 
Coordenadoria de Administração – COADM, da Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda.

3- DANIEL ALVES HERNANDES, RF 837.499.6, a partir de 
11/04/2017, do cargo de Assessor Especial, Ref. DAS-15, do 
Gabinete do Secretário-GABSF, da Secretaria Municipal da 
Fazenda.

4- OTÁVIO DE SOUZA RAMOS, RF 686.083.4 do cargo de 
Representante Fiscal, Ref. DAS 12, da Representação Fiscal - 
Repres. Fiscal, do Conselho Municipal de Tributos - CMT, da 
Secretaria Municipal da Fazenda.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de abril 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

PORTARIA 681, DE 11 DE ABRIL DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CI-

DADANIA
1 - ELIZAMA DOS SANTOS NONATO DA SILVA, RF 

532.804.7, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, da Super-
visão Geral de Administração e Finanças, da Secretaria Muni-
cipal de Direitos Humanos e Cidadania, constante do Decreto 
57.576/2017.

2 - ARETHA LARANJEIRA DE ARAÚJO, RF 809.936.7, do 
cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, da Assessoria Técnico 
Jurídica, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania, constante da Lei 15.764/2013.

3 - MILENA FONSECA FONTES, RF 818.138.1, do cargo de 
Assessor Técnico II, Ref. DAS- 12, do Gabinete do Secretário, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, cons-
tante da Lei 16.012/2014.

4 - HAYDEE FIORINO SOULA, RF 838.087.2, do cargo de 
Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, do Gabinete do Secretário, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, cons-
tante da Lei 16.012/2014.

5 - IVONICE MAMEDE LIMA, RF 741.123.5, do cargo de 
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, do Gabinete do Coordena-
dor, da Coordenação de Políticas para Idosos, da Coordenadoria 
de Promoção e Defesa de Direitos Humanos, constante da Lei 
15.764/2013.

6 - LÚCIA REGINA GUIMARÃES DE LEMOS, RF 816.783.4, 
do cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, do Gabinete do 
Coordenador, da Coordenação de Políticas para Crianças e Ado-
lescentes, da Coordenadoria de Promoção e Defesa de Direitos 
Humanos, constante da Lei 15.764/2013.

7 - NATÁLIA AUGUSTO, RF 837.599.2, do cargo de Asses-
sor I, Ref. DAS-09, do Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, constante da Lei 
15.764/2013.

8 - VINICIUS TADEU DE OLIVEIRA BUENO, RF 793.141.7, 
do cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, da Supervisão 
Geral de Parcerias, da Secretaria Municipal de Direitos Huma-
nos e Cidadania, constante da Lei 15.764/2013 e do Decreto 
57.023/2016.

9 - SONIA REGINA DO CARMO, RF 576.293.6, do cargo de 
Encarregado de Equipe Técnica, Ref. DAS-09, da Coordenação 
de Políticas para Juventude, da Coordenadoria de Promoção e 
Defesa de Direitos Humanos, da Secretaria Municipal de Direi-
tos Humanos e Cidadania, constante da Lei 15.764/2013.

10 - MARIA ELIZABETE DOS SANTOS AQUINO, RF 
653.852.5, do cargo de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, 
da Casa Brasilândia, do Centro de Atendimento a Mulher, da 
Coordenação de Políticas para as Mulheres, da Secretaria Mu-
nicipal de Direitos Humanos e Cidadania, constante do Decreto 
57.576/2017.

11 - SATULINA SANTANA DE OLIVEIRA, RF 612.511.5, 
do cargo de Encarregado de Equipe Técnica, Ref. DAS-09, 
do Centro de Cidadania da Mulher - Capela do Socorro, da 
Coordenação de Políticas para as Mulheres, da Secretaria Mu-
nicipal de Direitos Humanos e Cidadania, constante do Decreto 
57.576/2017.

12 - FÁBIO SOUZA MAFRA, RF 729.366.6, do cargo de 
Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, do Escritório de Gerenciamento 
de Projetos, da Coordenadoria de Participação Social e Gestão 
Estratégica, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania, constante da Lei 15.764/2013.

13 - MARIA JOANA D’ARC DE ANDRADE, RF 828.757.1, do 
cargo de Coordenador de Projetos, Ref. DAS-10, do Centro de 
Cidadania da Mulher – Itaquera, da Coordenação de Políticas 
para as Mulheres, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania, constante do Decreto 57.576/2017.

14 - LUCIANA RAMOS VIEIRA, RF 810.975.3, do cargo de 
Coordenador de Projetos, Ref. DAS-10, do Centro de Cidadania 
da Mulher - Santo Amaro, da Coordenação de Políticas para as 
Mulheres, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cida-
dania, constante do Decreto 57.576/2017.

15 - LEONINA VICENTE DE CARVALHO, RF 615.143.4, do 
cargo de Encarregado de Equipe Técnica Ref. DAS-09, da Casa 
Abrigo Helenira Rezende de Souza, da Coordenação de Políticas 
para as Mulheres, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania, constante do Decreto 57.576/2017.

16 - MÁRCIA AMADEU HELENO, RF 746.855.5, do cargo de 
Coordenador I, Ref. DAS-11, da Casa Abrigo Helenira Rezende 
de Souza, da Coordenação de Políticas para as Mulheres, da Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, constante 
do Decreto 57.576/2017.

17 - ELAINE CRISTINA VENÂNCIO, RF 798.258.5, do cargo 
de Coordenador, Ref. DAS-10, da Supervisão de Gestão de 
Pessoas, da Supervisão Geral de Administração e Finanças, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, cons-
tante da Lei 15.764/2013.

18 - JOSÉ BENEDITO REIS, RF 516.046.4, do cargo de En-
carregado de Equipe, Ref. DAI 07, do Centro de Cidadania da 
Mulher - Capela do Socorro, da Coordenação de Políticas para 
as Mulheres, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania, constante do Decreto 57.576/2017.

19 - ROSILENE ROBERTO RAMOS, RF 661.884.7, do cargo 
de Encarregado de Equipe Técnica, Ref. DAS-09, do Centro de 
Cidadania da Mulher – Perus, da Coordenação de Políticas para 
as Mulheres, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania, constante do Decreto 57.576/2017.

20 – NILCE CLARA VANNUCCI, RF 639.140.1, do cargo de 
Encarregado de Equipe Técnica, Ref. DAS-09, da Supervisão de 
Administração, da Supervisão Geral de Administração e Finan-
ças, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, 
constante da Lei 15.764/2013.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de abril 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

PORTARIA 682, DE 11 DE ABRIL DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 12.04.2017, o senhor FER-

NANDO GUILHERME BRUNO FILHO, RF 811.676.8, do cargo de 
Diretor de Departamento Técnico, Ref. DAS-14, do Departamen-
to de Controle da Função Social da Propriedade, da Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Licenciamento.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de abril 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

PORTARIA 683, DE 11 DE ABRIL DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
TORNAR INSUBSISTENTES:
1- Portaria 569 – SGM, item 10, de 28 de março de 2017, 

publicada no DOC de 29 de março de 2017.
2- Portaria 627 – SGM, item 20, de 04 de abril de 2017, 

publicada no DOC de 05 de abril de 2017.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de abril 

de 2017.
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 352, DE 11 DE ABRIL 
DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Nomear a senhora VANESSA HARIKI ANAGUSKO, RF 

802.111.2, para exercer o cargo de Assessor Técnico I, Ref. 
DAS-11, da Coordenação de Cooperação Internacional e Rede 
de Cidades, da Secretaria Municipal de Relações Internacionais, 
de provimento em comissão, dentre portadores de diploma de 
curso superior, constante da Lei 15.764/13.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de abril 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 353, DE 11 DE ABRIL 
DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Nomear a senhora HELIANA LOMBARDI ARTIGIANI, RF 

799.978.0, a partir de 12.04.2017, para exercer o cargo de Di-
retor de Departamento Técnico, Ref. DAS-14, do Departamento 
de Controle da Função Social da Propriedade, da Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Licenciamento.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de abril 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 354, DE 11 DE ABRIL 
DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
1 – MARIA EUDOCIA DARAYA QUEDINHO, RF 748.167.5, 

para exercer o cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, da 
Secretaria do Governo Municipal, de provimento em comissão, 
constante do Decreto 56.071/2015.

2 – ANDRÉ LEITE ARAUJO, RF 828.003.7, excepcionalmente, 
a partir de 05.04.2017, para exercer o cargo de Assessor Téc-
nico I, Ref. DAS-11, da Coordenação de Assuntos Federativos 
e Metropolitanos, da Secretaria do Governo Municipal, de pro-
vimento em comissão, dentre portadores de diploma de nível 
superior, constante do Decreto 57.576/2017.


